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MOÇÃO DE APOIO N° 006/2018 

 

Exmos. Srs. Vereadores da Câmara 

Municipal de Medicilândia/PA. 

 

 

Apresento à Mesa Diretora, ouvido o Douto Plenário e 

dispensadas as demais formalidades regimentais, MOÇÃO DE APOIO 

a União dos Municípios pelo Estado do Tapajós. 

 

A União dos Municípios pelo Estado do Tapajós, também 

denominada de UniTAPAJÓS, com sede provisória em Santarém-PA, 

na Avenida Verbena, n° 1226, Bairro Jardim Santarém, é uma 

associação sem fins lucrativos, sem filiação político 

partidária, livre e independente de órgãos públicos e 

governamentais, de cidadania que propõem a criação do Estado 

do Tapajós, uma nova unidade federativa do Brasil, com o 

Desmembramento do Estado do Pará, entidade máxima de 

representação de todos os cidadãos que abrange os seguintes 

municípios: Alenquer; Almeirim; Aveiro; Belterra; Brasil Novo; 

Curuá; Faro; Itaituba; Jacareacanga; Juruti; Medicilândia; 

Mojuí dos Campos; Monte Alegre; Novo Progresso; Óbidos; 

Oriximiná; Prainha; Placas; Rurópolis; Santarém; Terra Santa; 

Trairão e Uruará. 

O Oeste paraense, mesmo sendo uma Região com economia 

autossustentável, rica em mineração, fauna, florestas, 

aquíferos, e um povo trabalhador, diante disto, gerando 

emprego e renda apenas com esforço do trabalhador e sem muito 

incentivo por parte governamental, seja Federal ou Estadual. 

Medicilândia e Região da Transamazônica apoia a 

iniciativa/luta pela emancipação do oeste paraense, 

acreditando que com a criação do Estado de Tapajós, as 

políticas públicas ficarão mais próximo e mais presente em 
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nossa região, como contrapartida trazendo mais investimentos e 

desenvolvimento em prol de sua população. Enfatizando que o 

Município de Medicilândia está empenhado em apoiar o novo 

estado, apoio este, concretizado através da Criação da Lei 

Municipal Ordinária nº 459/2018, de 11 de junho de 2018, cujo 

teor versa sobre o Dia Municipal de Luta Pela Emancipação 

Política Administrativa do Oeste do Pará, e dá Outras 

Providências. 

Na oportunidade, solicitamos apoio aos nossos 

representantes maiores, seja eles, a Presidência da República 

Federativa do Brasil, Deputados Federais, Senadores e 

Deputados Estaduais, que engajem nessa luta em prol do povo do 

Oeste do Pará, fortalecendo e priorizando a concretização 

dessa reivindicação que não é de interesse apenas do povo do 

oeste paraense, mas também do Estado do Pará como um todo e da 

esfera federal do Brasil. 

Face ao exposto, pedimos o apoio do plenário na 

assinatura e aprovação da presente proposição e que fique 

constando da ata desta Sessão Ordinária, a presente Moção, 

dando-lhe ciência a UniTAPAJÓS e enviando cópia da mesma a 

Presidência da República Federativa do Brasil, à Câmara dos 

Deputados, ao Senado Federal, a ALEPA e demais autoridades 

políticas Federal/Regional. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Medicilândia, 

Estado do Pará, em 09 de agosto de 2018. 

 

_______________________ 

Cleder Cleiton Barth 

Vereador PTB/CMM 
Aberto à Assinaturas: 

Agenor de Jesus Feitosa PMDB; Jari Ednei Teixeira PDT; José Ramos Rodrigues dos 

Santos PSC; José Neto Ribeiro de Carvalho PSDB; Ivani de Souza Ritter PT; Vilson 

Alves dos Santos SD... 
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